
PROTOCOLO GERAL . ASSUNTO: 

MINISTÉRIO DA DEFESA Dispensa 
Nº 64408.002561/2024-29 

EXÉRCITO BRASILEIRO Eletrônica 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE Nº: 
90009/2024 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

SEÇÃO: Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) 1 ANO: 2024 
INTERESSADO: 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate 

ASSUNTO: Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado. 

OBSERVAÇÃO: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90009/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.002561/2024-29) 

TERMO DE ABERTURA E AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, visando atender às necessidades da 1 Oª Companhia de 
Engenharia de Combate. 

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 
75, inciso 11, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas 
pertinentes, para Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, no valor total de R$ 2.819,4 7 (dois mil, oitocentos e dezenove 
reais e quarenta e sete centavos), observados os trâmites legais 
necessários, considerando as informações contidas no relatório de pesquisa de 
preço e no documento de formalização da demanda. 

São Bento do Unai - PE, 9 de junho de 2024. 
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RONALD FELIPE DE; PAULA SANTANA- Cap 

Ordenador de Despesas e /Comandante da 1 Oª Cia E Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DIEx Requisitório nº 11 -2024/1 0ciaecmb 
EB: 64408.002561 /2024-29 
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São Bento do Una, PE, 18 de junho de 2024. 

Do Chefe do Pelotão de Obras da 1 Oª Cia E Cmb. 

Ao Sr Fiscal Administrativo da 1 Oª Cia E Cmb 

Assunto: Abertura de Dispensa de Licitação. 

Ref: inciso II, Art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021. 

Anexo: Relatório de Pesquisa de Preço; Pesquisas de preço, gerenciamento de risco, Estudo técnico preliminar e 

Termo de Referência Prévio. 

Nos termos contido no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021, solicito vossas providências no 
sentido de aprovar a abertura de um processo de dispensa de licitação para Aquisição de gás 
refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado, utilizando como critério o menor preço unitário do 
item, conforme demonstrativo de necessidade, em anexo, visando atender às necessidades 

----.. da 1 O" Companhia de Engenharia de Combate. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

1.1. A aquisição/contratação dos serviços elencados em anexo no Documento de 
Formalização da Demanda (DFD) atenderá às necessidades da 10ª Companhia de Engenharia de Combate. 

1.2. A eventual aquisição/contratação dos serviços em tela, objetiva amplia a capacidade de trabalho dos 
integrantes desta Organização Militar, em face de adquirir materiais necessários para 

o bom andamento do trabalho e lazer dos militares da 10ª Cia E Cmb, permitindo um ganho 
de qualidade na execução das atividades. 

1.3. Os quantitativos a serem licitados foram estimados através do militar responsável 
pela demanda de materiais da l Oª Cia E Cmb e como se observa no processo, tem por finalidade o 
annazenamento do objeto em depósito, para uso assim que necessário. 

1.4. Destarte, faz-se necessária a aquisição, conforme especificações nos documentos em anexos. 



2. VALIDADE DO CONTRATO: 

2.1. A validade do processo é de 1 (um) ano. 

3. INDICAÇÃO DO SERVIDOR OU SERVIDORES QUE COMPÕEM A EQUIPE RESPONSÁVEL 
PELO ETP, GERENCIAMENTO DE RISCO, E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO. 

·2 ,,,~ 
BRUNO-"~ CARVALHO - 3" Sgt 

Adj do Pelotão de Obras 

4. DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO 

Os referidos serviços necessitam ser adquiridos pela l Oª Cia E Cmb. 

São Bento do Una, PE, 19 de junho de 2024. 

REGINALDO ALÍP A JÚNIOR-Cap 
Fiscal Administrativo da I Oª Cia E Cmb 

5. DESPACHO DO OD: 

Conforme previsto no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021 , aprovo o demonstrativo 
de necessidades para dispensa de licitação e autorizo o início dos procedimentos de dispensa de licitação e 
a abertura do processo. 

Determino que sejam adotados os seguintes procedimentos: 

1. Pela Seção requisitante: 

- Pesquisa de preços, confonne prescreve a Instrução Normativa Nr 65 do Ministério da 

Economia de 07 de julho de 2021; 

- Estudo Técnico Preliminar, conforme o artigo 18, § l º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

DIEx Requisitório nº 11/I0ciaecmb, EB 64408.002561/2024-29 
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- Mapa de Risco, confonne art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021; 

- Termo de Referência Prévio, conforme o artigo 6°, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. Pela SALC 

- Abertura do processo licitatório; 

- Adote as providências de acordo com as normas em vigor; 

- Inicie a fase interna do processo; e 

- Após concluída a fase interna, remeta o processo a assessoria jurídica para emissão de parecer. 

i 
1 

' 
1 
1 

RONALD FELIPE DE fA SANTANA - Cap 
Ordenador de Desp !, as.da I Oª Cia E Cmb 

3 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DIEx nº 15-Pel Obras/Fisc Adm/S4/10Cia E Cmb 

EB: 64408.002561/2024-29 

São Bento do Una, PE, 18 de junho de 2024. 

Do Chefe Pelotão de Obras 

Ao Sr Fiscal Administrativo/S4 

Assunto: Dispensa de licitação do gás e bomba de vácuo 

Anexos: 

1) 6.0_RELATÓRIO PESQUISA DE PREÇO.docx 

2) cotação-resumido-92-2024.pdf 

3) DFD145_2024.pdf 

4) ETP117 _2024.pdf 

S) MAPA COMPARATIVO PAA- Agricultura Familiar.docx 

6) MR67 _2024.pdf 

7) TR31_2024.pdf 

1. Segue em anexo documentos da Dispensa Eletrônica. 

MATEUS ALVES DE OLIVEIRA - 3º Sgt 
Chefe Pelotão de Obras 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇOES EUROPEU" 

/ , -, ' - · 1· ___; . •, ·.:-· 1·.,_: - ['t - , ..... ' 
,l~--~,nJ:l r..1r3 - '; / '. 

'- eretrJnrr ,1 "" .,., 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3!! Sgt 
Mateus Alves de Oliveira, em 18/06/2024, às 11:22 conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no §3!!, art. 4!!, do Decreto n!! 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da República. 

bNLS-3f/q-vD0P-KSal 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90009/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.002561/2024-) 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, visando atender às necessidades da 1 Oª Companhia de 
Engenharia de Combate. 

Base Legal: Inciso li do art. 75 e art. 191, da Lei n ° 14.133/2021. 

A 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate representada pela Seção de 
Aquisições Licitações e Contratos (SALC), vem apresentar a justificativa 
alusiva ao processo administrativo para a Aquisição de gás refrigerante e itens 
para manutenção de ar-condicionado, os referidos itens é de suma importância 
para a melhoria das condições térmicas dos ambientes da 1 Oº Companhia de 
Engenharia de Combate, por se tratar de peças para manutenção preventiva e 
corretiva dos aparelhos de Ar Condicionado da Organização Militar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Na Lei nº 14.133/2021, o artigo 75 traz as 
possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar a licitação, seja em razão 
de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou 
fracassada . Especificamente, quanto à dispensa de licitação dos incisos I e li, 
do art. 75, trazem a previsão de que, respectivamente, para contratações de 
obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de veículos 
automotores, poderá ser dispensa a licitação para contratações com valor 
inferior a R$ 119.812,02; e, para contratações de demais serviços e compras, 
esse valor limite é de R$ 59.906,02. Sendo os referidos valores duplicados nos 
casos de contratos firmados por consórcio público, ou por autarquia ou 
fundação qualificada, como agências executivas definidas em lei. 
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 
75, inciso 11, da Lei nº 14.133/21, em obediência ao Princípio da Continuidade 
do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a compra em comento, tornando 
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo. 

Acrescenta-se ainda, que a presente Dispensa de Licitação decorre da 
necessidade da 10ª Companhia de Engenharia de Combate, de Aquisição de 
gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado, visando atender 
as demandas de manutenção dos aparelhos de ar condicionados da 
Organização Militar. 

A aquisição dos itens de manutenção dos aparelhos de ar condicionados, se 
faz necessário para a melhoria das condições térmicas dos ambientes da 1 Oª 
Companhia de Engenharia de Combate, visando a garantir a climatização de 
todos os ambientes das áreas administrativas, bem como dos diversos 
ambientes em que a disponibilização dos equipamentos é indispensável a fim 
de garantir e melhorar a qualidade dos serviços prestados. 

Assim, submeto a presente justificativa a análise dos setores técnicos, para 
posterior ratificação do Ordenador de Despesas Responsável para os fins do 
disposto no caput, do inc.11 do art. 75 da lei nº. 14.133/2021. 

l 
! 

í 
1 
1 

e junho de 2024. 

\ r / 
RONALD FELIPE DE ,Aut:.A SANTANA- Cap 

Ordenador de Despesas e 9 o~ andante da 1 Oª Cia E Cmb 
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@compros.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 145/2024 

1. Informações Básicas 

Pelotão de Obras 06/01/2025 00:00 

Dispensa de Licitação para aquisição de bomba de vácuo e gás refrigerante 

2. Justificativa de necessidade 

UASG 

160023 

EdlliJOO por 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e 
publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de 
licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de certame 
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021 

_,.....,___ . 
nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso li do artigo 75 da Lei nº 14133/2021. Art. 75. E dispensável 

a licitação: 

li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Os referido itens visão atender a crescente demanda da 10º Companhia de Engenharia de Combate no quesito manutenção de ar-condicionado, por 
se tratar de uma manutenção específica, tal demanda faz-se necessária para que haja o correto funcionamento dos equipamentos presentes nesta 
OM. 

A referida contratação visa atender os objetivos estratégicos da 10ª Cia E Cmb, no tocante à manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado. 

3. Materiais/Serviços 

3 .1 Materiais 

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Vai. unit. (R$) Vai. total (R$) 
1 GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS GÁS REFRIGERANTE 1,00 1.433,85 1.433,85 
2 ITENS DIVERSOS PEÇAS E ACESSÓRIOS FERRAMENT~S _____ 1,90 l.~13_,_65 __ 1.413,6~---

µ serviços 

Nenhum serviço incluído. 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

5. Acompanhamento 

BRUN~ ARVALHO 
Equipe de apoio 

ld Acompanhamento Responsável Data 

1 Slm ____ _ _____ __:B:..R..:..U:..N..:..O:::...:...P.:...:A=C.:...:H=E.:::C.:::O...:D:.:E:..C:::::A:...::R:..:.V:.:.A:...::L:::.H.~O:'......... _____ ______ ...=1~8/:;'.0~6/.=.20~2::::4'....:1~4~:0::8'.......... ____ _ 
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6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90009/2024 

(Processo Administrativo n.0 64408.002561/2024-29) 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 
cumprimento ao determinado no Art. 23, § 1°, inciso Ili , da Lei n' 14.133 de 01 de abril de 
2021; ao Art 5°, inciso Ili, da Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 
2021 e demais dispositivos legais. 

1 OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de itens de manutenção de ar­
condicionado. 

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 13 de junho 2024. 

3 METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de 

( X) Média ( )Mediana ( )Menor Preço ()Outra: 

Foi utilizado como parâmetro a Média pois as pesquisas se apresentaram de forma 
heterogénea com alto desvio padrão entre os orçamentos obtidos. 

4 FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Art. 
5° da IN 65/2021 - SEGES/ME: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 
não: 

( ) 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Dispensa de licitação 90009/2024 - 160023 



Justificativa para não utilização do painel de preços do governo federal teve como 
base para a precificação do processo em questão por se tratar de um item muito 
específico, não havendo precedentes recentes para este. O item a ser enviado não 
é caracterizável através da planilha. Dessa forma, a base da precificação foram 
orçamentos reais realizados por empresas atuantes no ramo do objeto da dispensa 
de licitação. 

( ) li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

Não foram encontrados contratações similares feitas pela administração pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
de preços, cujos os valores estejam condizentes com a pesquisa de preço 
realizadas para o objeto desta dispensa de licitação. 

(X) Ili -dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital , contendo a data e a hora de acesso; 

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail , desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

5 ANÁLISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido 
priorizado o inciso Ili como fonte de consulta, chegou-se ao: 

ITEM DESCRIÇÃO MÉDIA DOS VALORES 

1 ~ás Refrigerante Tipo: R-22 , Aplicação: Sistema De A1 R$ 815,51 (oitocentos e quinze reais e cinquenta 
Condicionado, Apresentação: Cilindro. e um centavos). 

2 Gás Refrigerante Tipo: 410a, Aplicação: Sistema De Ar R$ 618,34 (seiscentos e dezoito reais e trinta e 
Condicionado Central, Apresentação Botijão. Quatro centavos). 

3 Bomba De Vácuo Tipo:Duplo Estágio, Potência Motor: R$ 1.385,62 (mil trezentos e oitenta e cinco reais 
1 HP, Voltagem: Bivolt V, Vazão: 12 M3/MI. e sessenta e dois centavos). 

VALOR TOTAL: R$ 2.819,47 

6 ANEXOS: A documentação comprobatória composta por 9 (nove) anexos, que 
compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 

Dispensa de licitação 90009/2024 - 160023 



São Bento do Una - PE, 18 de Junho de 2024. 

N.i ?----=---
MATEUS ALVES DE OLIVEIRA - 3° Sgt 

Chefe do Pelotão de Obras da 1 Oª Cia E Cmb 

BRUNO PA DE CARVALHO - 3° Sgt 
Adjunto do Pelo ão de Obras da 1 Oª Cia e Cmb 

Dispensa de licitação 90009/2024 - 160023 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

) 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

PELOTÃO DE OBRAS 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 
(QUADRO COMPARATIVO) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90009/2024 

(Processo Administrativo n.º 64408.002561/2024-29) 

1. Em cumprimento ao que prescreve o artigo 3° e 5° da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, declaro 
sob as penas da lei que realizei a pesquisa de preços com os fornecedores locais, mas observando os Sistemas Oficiais do Governo, para a 
contratação de aquisição de materiais de manutenção de ar-condicionados, destinada a 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate, obtendo 
os valores conforme quadro abaixo: 

TABELA 1 - DESCRIÇÃO DOS ITENS. 



Item 

1 

2 

3 

Pesquisa Pesquisa 

I 
/ 

Pesquisa Unidade Menor Preço/ 
Descrição/ Especificação 

Código 
de 

1/Fornecedo 2/Fornecedor 3/Fornecedor Quantidade Valor total dos 
Valor (R$) itens (R$) CatMat 

medida 
r 1 Valor (R$) 2 Valor (R$) 3 Valor (R$) total 

Gás Refrigerante Tipo: R-22 , 
!Aplicação: Sistema De Ar 377651 

Botijão 13,6 R$ 898,12 R$ 888,30 R$ 660,05 R$ 815,51 1 
!Condicionado , Apresentação: Cilindro. Quilograma R$ 

Gás Refrigerante Tipo: 410a, Aplicação: Cilindro 

Sistema De Ar Condicionado Central, 399615 11,35 R$ 663,55 R$ 549,00 R$ 642,47 R$ 618,34 1 
~presentação: Botijão. Quilograma 

R$ 

Bomba De Vácuo Tipo: Duplo Estágio, 
R$ 1.314,89 Potência Motor: 1 HP, Voltagem: Bivolt 606058 R$ 1.397,18 R$1.144,98 R$1 .385,62 1 

IV, Vazão: 12 M3/MI. Unidade R$ 

VALOR TOTAL: R$ 2.819,47 

TABELA li - DADOS DOS FORNECEDORES GÁS R22 

Nº DO FORNECEDOR NOME DO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO 

FORNECEDOR 01 REFRITRÔNICOS COMÉRCIO E 27.691.358/0001-64 REFRITRÔNICOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

FORNECEDOR 02 REFRICENTER COMERCIO DE PECAS 10.510.497/0001-41 AV. SAMPAIO VIDAL, Nº 935 -
PARA ELETROELETRONICOS LTDA CENTRO - MARÍLIA/SP -

CEP:17500-022 

FORNECEDOR 03 FRIGELAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA 92.660.406/0001-19 AV. PERNAMBUCO, 2285, 
LTDA. NAVEGANTES. CEP 90240-005, 

PORTO ALEGRE/RS 

TABELA Ili- DADOS DOS FORNECEDORES GÁS 410a 

Nº DO FORNECEDOR NOME DO FORNECEDOR CPF ENDEREÇO 

FRIGELAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA 92.660.406/0001-19 AV. PERNAMBUCO, 2285, 
FORNECEDOR 01 LTDA. NAVEGANTES. CEP 90240-005, 



) \ 

) 

PORTO ALEGRE/RS 

FORNECEDOR 02 REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E 01.754.239/0001 -1 O Logradouro: Rua Voluntarias da 
IMPORTACAO S.A. Pátria 3303 e 3333 - Sao Geraldo 1 

Porto Alegre RS - CEP: 90230-011 

FORNECEDOR 03 SAMATEC COMERCE SERVICOS E 23.730.335/0001-60 RUA ORATÓRIO, 3791 - PQ. 
PECAS LTDA ORATÓRIO - SANTO ANDRÉ -

09251-000, SP 

TABELA IV- DADOS DOS FORNECEDORES BOMBA DE VÁCUO 

Nº DO FORNECEDOR NOME DO FORNECEDOR CPF ENDEREÇO 

AV. PERNAMBUCO, 2285, 
FORNECEDOR 01 FRIGELAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA 92. 660.406/0001-19 NAVEGANTES. CEP 90240-005, 

LTDA. PORTO ALEGRE/RS 

FORNECEDOR 02 LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE 01.438.784/0048-60 RUA PASCOAL PAIS, Nº 525, 5° 
BRICOLAGEM ANDAR - VILA CORDEIRO, CEP 

04581-060, SÃO PAULO/SP. 

FORNECEDOR 03 NTS DO BRASIL COMERCIO DE 05.984.457 /0001-00 AV. PRESTES MAIA, 811 -
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA CENTRO - DIADEMA - SP 

METODOLOGIA UTILIZADA 

2.1. Pesquisa realizada seguindo parâmetros da Art. 23, § 1° , inciso Ili , da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e o Art 5°, inciso Ili, da 
Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021 e os demais dispositivos legais. 

Art. 23, § 1°, inciso /li, da Lei n · 14.133 de 01 de abril de 2021 

/li - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e ..--=--... 
hora de acesso; 

--~,,,) . ~ :n''?.A' 
'~ . f(' 
};, Q -r 

'~/ Iº '>? 
e ~ 



1 
,/ 

Art 5°, inciso Ili, da Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

3. Critérios gerais na utilização da IN 05/2014/MPOG alterada pela IN 03/2017/MPDG no âmbito da 10ª Cia E Cmb: 

a) MÉTODOS PARA AVALIAR PREÇOS: O resultado dessa pesquisa foi feito pela MÉDIA, dos preços obtidos através de 03 (três) 
fornecedores distintos, concluídos em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços, baseando-se no 
Parágrafo no Art. 5° da 

b) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 63, de 7 de julho de 2021 . 

4. Anexos: 

5.1. Relatório de Pesquisa Extraído de Sites Especializados. 

São Bento do Una, PE, 18 de junho de 2024. 

/\/ j:~ 
MATÉUS ALVES DE OLIVEIRA- 3º Sgt 

Chefe do Pelotão de Obras da 1 Oª Cia E Cmb 

CO DE CARVALHO - 3° Sgt 
Adjunto dóPelotão de Obras da 1 Oª Cia e Cmb 
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ANEXOS DE COTAÇÃO 
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@ · Compras.gov.br 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA FI. o 

R '·ca 
Matriz de Gerenciamento de Riscos 

CJA E.cf} 

1. Informações Básicas 

Re5ponsft,1zl peln r c!icdo 

67/2024 BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Dispensa de Licitação para aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado. 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

Datn de Cnar.,10 

04/06/2024 10:36 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x _P) Nº Item 

1 

P-01 

Contratação fora 

d~s p:drões, ~ue Não execução da revisão dos itens do Gestão de Contrato 
nao ª range _dtodas Termo de Referência 
as necess, a es 
institucionais. 

Impactos 

Administração 

Planejamento da aquisição de serviços que não supre a necessidade do setor solicitante. 
Ações Preventivas 

Médio 

Revisão de cada item no Termo de Referência. Responsável: BRUNO PACHECO 
CARVALHO 

Ações de Contingência 

DE 

C-01 Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 
contratual e abertura de novo processo licitatório. 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

-

1 

P-01 

Falta de habilitação 
adequada da 
proposta vencedora 
havendo fatos com 
impedimentos 
(SICAF, TCU , CNJ, 
Planejamento 
Contratada Médio 
impeditivos para a 
CEIS, Portal de 
Transparência) 
impeditivos para a 
contratação. 

Impactos 

Empresa irregular junto aos órgãos de _ 
controle. Seleçao do Fornecedor 

Impossibilidade de conclusão da contratação da empresa. 
Ações Preventivas 

Contratada Médio 

Realizar verificação adequada da documentação de habilitação juntos aos órgãos Responsável: BRUNO PACHECO 
de controle CARVALHO 
Ações de Contingência 

DE 

C-01 Inabilitar a proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 
colocada para apresentar sua documentação para avaliação e análise. 

- - .. --
Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do _Risco ~ x P) Nº Item 

Médio 

1 

P-01 

C-01 

Empresa sem Mercado com pouca oferta de empresas Gestão de Contrato 
capacidade técnica. qualificadas. 

Impactos 
Dano ao erário. 

Ações Preventivas 
Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. 

Ações de Contingência 
Revisão criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. 

Contratada 

Responsável: BRUNO PACHECO DE 
CARVALHO 

Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 
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Número Risco 

Processo 
contratação 
fracassada. 

Impactos 

Causa do Risco 

Pesquisa de preço com prarãmetros 
d inadequados. Especificação incorreta do 

e objeto que não reflita corretamente a 
demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que restrinjam a 
competitividade. 

1 Impossibilidade de co111ra1ação dos serviços. 
Ações Preventivas 

Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Planejamento Administração Médio 

P-01 Ampla pesquisa de preços com para.metros adequados, que reflitam a realidade Responsável: BRUNO PACHECO DE 
mercadológica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do CARVALHO 
objeto de modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que não restrinjam a competitividade. 
Ações de Contingência 

C-01 Adequação do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

Número Risco 

AUSÊNCIA 
JUSTIFICATIVA 
PARA 
CONTRATAÇÃO 

Impactos 

DE 

Causa do Risco Fase Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Não atendimento ao princípio da motivação. Planejamento Administração Médio 

1 Não atendimento ao princípio da motivação. Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada 
Ações Preventivas 

P-01 Apresentar justificativa para contratação conforme necessidades e planejamento Responsável: BRUNO PACHECO o-
estratégico da contratante e levantamento das necessidades. CARVALHO -, 
Ações de Contingência 

C-01 Não aprovar os Estudos Técnicos Preliminares. Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis/ Assinantes 

Equipe de Planejamento 

Equipe de apoio 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 

Estudo Técnico Preliminar 117/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64408.002561/2024-29 

2. Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a aquisição de bomba de vácuo e gás 
refrigerante para manutenção de ar-condicionado, de forma a subsidiar os elementos essenciais 
que deverão compor o Termo de Referência. 

Os itens elencados no Termo de Referência são fundamentais para a manutenção preventiva e 
corretiva dos ares-condicionados da Cia. 

Justificativa para a dispensa de licitação: 

Foi realizada consulta às atas de registro de preços vigentes desta UG, bem como em licitações 
participantes e como resultado obtivemos uma licitação vigente com o item porém a empresa se 
encontra impedida de licitar por débito com a receita federal. 

Sendo assim, realizou-se pesquisa no portal comprasnet.gov.br, o qual "disponibiliza de forma clara 
e de fácil leitura, dados e informações de compras públicas homologadas no Sistema de Compras 
do Governo Federal - COMPRASNET". Observou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de 
registro de preços (SRP) para tentarmos aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão 
(processo conhecido como "carona"), uma vez que as especificações e/ou quantidades não 
atendem à demanda do requisitante. 

Desta forma, Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela 
Controladoria Geral da União (CGU) na nota técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, 
defende o uso da dispensa de licitação para tornar as compras públicas mais eficientes e céleres. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Pelotão de Obras 

Responsável 

3° Sgt Bruno Pacheco de Carvalho 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 
1 - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003; 
li - Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 117/2024 

Ili - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários; 
IV - Os profissionais envolvidos no objeto desta contratação devem buscar a redução de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
V- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

As empresas contratadas deverão, ainda: 
1 - Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
li - Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local ; 
Ili - buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV - Priorizar geração de empregos, com mão de obra local. 
V- Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 
VI- Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 
VII- fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do 
MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários. 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de preço de mercado deverá ser realizado mediante pesquisa elaborada nos 
termos do Art. 3° da IN Nº 65/2021, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de 
pesquisa de preços, sendo os valores de referência obtidos em pesquisa com fornecedores, 
havendo a consolidação das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizado o inciso 1, do Art. 5º 
da IN 65/2021. Deverão ser considerados os valores da mediana para um mesmo item, 
determinando então os valores máximos admissíveis para aquisição. 

Desta feita, a fim de obter-se valores de referência compatíveis com o que efetivamente está sendo 
praticado no mercado, e assim, possibilitar o êxito na apresentação de propostas, pode-se ainda 
obter cotações em sites de estabelecimentos especializados conforme Inciso Ili, IN 65/2021, de 
maneira que o valor de referência é formulado a partir de um valor da pesquisa com fornecedores. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na eventual aquisição de gás refrigerante e itens de manutenção de ar­
condicionadopara a 10º Cia E Cmb. 

Tal contratação se mostrou a mais vantajosa com o objetivo de propiciar os meios indispensáveis à 
CONTINUIDADE das missões da COMPANHIA, mitigando, assim, o risco de interrupção das 
atividades fundamentais da OM. As empresas contratadas deverão ter condições de fornecer os 
itens descritos conforme TR. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
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Para atendimento das necessidades, os materiais e suas quantidades foram definidos conto 
descrição e tabela abaixo. 

ITEM UNIDADE 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE QUANTIDADE VALO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

MEDIDA 

Gás Refrigerante Tipo: R-22 

1 
, Aplicação: Sistema De Ar Botijão 13,6 
Condicionado 

' 
377651 Quilograma 

Apresentação: Cilindro. 

Gás Refrigerante Tipo: 410a, 

2 
Apl icação: Sistema De Ar Cilindro 
Condicionado Central, 399615 11,35 
Apresentação: Botijão. Quilograma 

Bomba De Vácuo Tipo: 

3 
Duplo Estágio, Potência 

606058 Unidade 
Motor: 1 HP, Voltagem: 
Bivolt V, Vazão: 12 M3/MJ. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 2.819,17 

1 R$ 815,51 R$ 815,51 

1 R$ 618,34 R$ 618,34 

1 R$ 1.385,62 R$ 1.385,62 

O levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3° da IN 
65 /2021, da SEGES /ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços 
anexa a este ETP. 

A pesquisa de preços foi realizada utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 5º da IN 65 
/2021-SEGES/ME: 1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A regra contida no inciso VI 11 do § 1 º do art. 18 da Lei 14.133, é que compras efetuadas pela 
Administração sejam divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recursos do mercado e a ampliar a 
competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a regra do 
parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em 
parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica para sua adoção. 

O objeto deste ETP não necessita de parcelamento da solução. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação ocorre de forma independente de qualquer outro processo licitatório para 
que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O planejamento de aquisição descritos neste estudo encontra alinhamento com a contratação, uma 
vez que a demanda existente e a previsão do emprego do material no decurso do período de 
vigência da contratação ocorrerão para fazer face aos recursos orçamentários descentralizados no 
exercício financeiro para este Órgão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

• Garantir o bom funcionamento dos equipamentos de refrigeração; 
• Realizar manutenção afim de voltar a utilizar os equipamentos em desusas; 
• Impedir que os equipamentos de refrigeração da 10º Cia E Cmb entrem em processo de 

desuso por falta de manutenção. 

13. Providências a serem Adotadas 

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referência para a dispensa de licitação a ser realizada. Após 
a conclusão da dispensa, a Seção da Fiscalização da 10ª Cia E Cmb deverá expedir comunicação 
para o Pelotão de Obras para fins de planejamento e realização das requisições, a fim de ser 
viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa adjudicatária. 

A requisição dos materiais será realizada por meio de ordem de fornecimento, a medida que forem 
surgindo as demandas de material. A ordem de fornecimento será confeccionada por militar 
designado pelo Chefe do Pel de Obras. 

Os fornecedores deverão efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao produto. 

Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de 
Empenho pelo 
fornecedor, no endereço da UG gerenciadora. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os bens fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no Termo 
de Referência e na legislação em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais, geração 
de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, possibilitando, quando couber a 
logística reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais. 
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Como critério de sustentabilidade ambiental, os licitantes deverão apresentar o Cadastro Técnico 
Federal dos fabricantes dos materiais a serem fornecidos, de forma a atender o previsto no Art. 17, 
inciso li, da Lei nº 6.938, de 1981. 

A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com A Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 e com o 
art. 6º da Instrução Normativa/SL TI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Declara-se viável tal contratação. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do An. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Equipe de apoio 

ft• Assinou eletronicamente em 18/06/2024 às 14: 16:43. 
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UASG 160023 

Termo de Referência 36/2024 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

36/2024 
160023-l0A. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

ROMULO ALBERTO BATISTA 20/06/202410:40 
FIDELIS (v 1.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

[[ - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

1. Condições gerais da contratação 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Número da Contratação Processo Administrativo 

64408.002561/2024-29 

1.1.Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção-de ar-condicionado , nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

Gás Refrigerante Tipo: R-22 , 

Aplicação: Sistema De Ar 
1 

Condicionado 
377651 

1 

Apresentação: Cilindro. 

Gás Refrigerante Tipo: 410a, 
Aplicação: Sistema De Ar 

2 399615 
Condicionado Central 1 

Apresentação: Botijão. 

Bomba De Vácuo Tipo:Duplo 
Estágio, Potência Motor: 1 

3 606058 
HP, Voltagem: Bivolt V, 
Vazão: 12 M3/MI. 

VALOR TOTAL: 

1. 

Câmara Narion;:il dC' Modelos de Licitações e Comrams da C:onsulloria-Gcral da Uni~n 
A1ualizaç;io: Dezembm/2023 
Termo de Reforência - C:onir;uaçàn Dire1a 
Aprovado peln S<'C'n•tarii1 dr \Jc,s1do, 
ltfe-ni,dad(' visual ne!J Secrt't.1ri,1 de liesr~n 

UNIDADE VALOR VALOR 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

Botijão 

13,6 1 R$ 815,51 R$ 815,51 
Quilograma 

Cilindro 

11,35 1 R$ 618,34 R$ 618,34 
Quilograma 

Unidade R$ 
1 R$1.413,65 

1.413,65 

R$ 2.819,47 

1 de 24 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato outro instrumento hábil, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ou 

1. 

1.4. O p1azo de vigência da cont1atação é de .............................. (máximo de 5 ano:s) contados do 
(a) ......................... .. .. , p1ouogáve/ po1 até 10 anos, na fo,ma dos a,tigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [ ... ], sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando [ ... } OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos 
da Nota Técnica .. ./ ... . 

1. 

1.5. O p1azo cJe vigência da contlatação é de .......... .. .................. (máximo de um a110 da oco11 ê1,cia 
, .... • , 'I '1 t, , ,, . ., , ~ , t aa emeige,ma ou ca,t11rnaaa~ co1, aaos aO(â ............................. , nnp1O11ogave,, nao,ma ao ar. 

75, Vh'I da Lei 11º 14.13312021. 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.7. 1.5. Para efeito de homologação da proposta do fornecedor, em caso de divergência do 
descrito no Catálogo de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais (SIASG) do Ministério do Planejamento e posteriormente no Empenho da Despesa do ~ue 
está descrito neste termo de referência, prevalece o previsto no termo de referência, haja vista 
haver um enquadramento completo e assim algumas empresas apresentam uma proposta e na 
hora da entrega do objeto, querem entregar um produto totalmente diferente do previsto em ambos. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da co11t1 atação está p1 e visto 1 ,o Piai ,o de Co1 ,ti atações AI ,uai [Ar<JOj, conforme 
detall ,a,, ,e, ,to a segui,. 

I. 1. ID PCA 110 Pt<JCP. [ ... ], 
11. 2. Data de publicação 110 PNCP. [ ... ], 

Ili. 3. ld do ite111 110 PCA. [ ... ]. 
IV. 4. Classel'G1 upo. [ ... ], 
v. s. lde1,tificado1 da Futu,a Co11t1ataçãu. [ ... ]. 

1. 

Câmara Nílclonal de Modelos de Llri1ações e Comra1os da Consultoria-Geral da União 
Atuoliz.t~·àu: DL'zembro/2023 
Termo de Referência - Contratação Direta 
Aprovado pela Secre1arla de Geslào, 

ldemiclade visual pela Setrl'taria de GL'stào 

ou 
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2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme con 
das informações básicas desse termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

-~" 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 
a execução de serviços; 

4.1.3. Os profissionais envolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução 
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

4.1.4. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.5. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.6. Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.7. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.8. Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

4.1.9. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos 
utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada. 

Indicação de 111arcas ou 111odelos. 

4.2. rfa p1ese11te co11t1atação se1á ad111itida a i11dicação da(s) segai11te{s) 111a1ca{s), ca1acteiística{s) 
ou 111odelo{s), de aco1du crn11 as justificativas crn1tidas 110s Estados TéC11icos F'1eli111i11a1es. ( ... ) 

E>a vedação de co11t1 atação de marca ou pr oduto 

Câmara Nacional ele Modelos de Licitaçô"S e Comrams da Consu\rnria-C.ernl da União 
Atuali7.açào: OC'zc-mbro/2023 
Tc>rmo de Referência - Contrat.içào Oire1a 
Aprovado p<'lil Secretaria de Ges1ão, 
rdcnridade visu,1! pel.1 Secrtornria de r.esr;in 
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1. 

4. 3. õiante tias conclusões ext, aí tias e/o p10cesso 11. 

fv111eci111e11to o'os seguintes prno'utos/111a1cas. 
a Ach11i11istração não dCeitará o 

4.3.1 ... . 

4.3.2 ... . 

4.3.3 .. .. 

Oa exigê11cia de a111ostra 

4.4. Havendo o aceite da p10pos/a quantv ao valo,, o inte, essao'o classificado p10vis01 ia111erne e111 

p1i111ei10 IDga1 deve,á ap1ese11ta1 amosl1a, que te1ccÍ t/ata, tocai e fl0rá1io ele soa realização 
divulgados µ01 111e11sage111 110 sistema, cuja p,esença se,á facatf.ada a todos os inte,essados, 
incfoindo os cfen 1c1is ,'rn 11ecedo1 es inte, essau'vs. 

4.5. 3e,ão exigio'as ar110st1as dus seguintes ile11s. 

4.5.1. 

4.5.2 . . .. 

4.5.3 . . .. 

4.tJ. As a111ostras poo'eião se, enuegues no entle,eço _ _ , no p1a2trtti11ite de 
emp,esa assume tulctl 1espo11sabilidac/e µe/o envio e µ01 eventual at,aso 11a e11t1ega. 

, sendo que a. 

4.7. É facultada p,011ogação o µ,azo estabelecido, a paili, de solicitação fundamentada no chat 
pelo i11te1essado, c111tes de rindo o µ,azo. 

4.8. No caso de não /lave, entrega da amos/ta ou oco11E·1 at,aso 11a e1111ega, sem justificativa aceita, 
ou t,avemto ent,ega de a111os11a faia das especificações p,evistas, a p1opostc1 se1á 1ecusada. 

4.§. Smão avaliados os seguintes aspectos e pmhões míni111os de aceitabilidade. 

4.§.1./tens (. ... ) . .. ... ...... , 

4.§.2. Itens (. .. .). ....... .... , . 

4.lô. Os 1esDltados cias aval'iações se,ão divufgacios µ01 meio de 111e11sage111110 sistema. 

4.11. Se a1's) a111os1ta(::,) ap1ese11tada(s) pelo p1i111ei10 classificado não frn(em) aceita('s), será 
anatisada a aceitabihdade da pwposta ou lc111ce ofeilado pelo segundo classificado. Segail -se-á 
CO/il a ve,iticação da(s) amosl1a(s) e, assim, sucessivamente, até a ve1ificação de uma que a/emia 
às especificações co11sta111es 11es/e Te11110 de Refe1ê11cia. 

4.12. Os exempla,es colocados à clisposição dc1 Achninisl1ação se,ão /iatados como p10lólipos, 
podendo se, manuseados e ctes11w11tc1clos pela equipe téwica 1espo11sáve/ peta análise, não 
ge, ando tli1 eito a I essa, ci111e111u. 

4.13. Após a divulgação do ,esullado i'h1cd do ce1ta111e, as a111osl1as e11ltegues deverão ser 
1eco/l1iu'as pelos fon,ecedmes 110 p1azo de .... . ( .... .) chas, após o qual pocte,ão se, c/esca1/au'as peld 
Ad111i11isu ação, sem eh) eito a , essa, ci111e11to. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Comra1os da Consul!oria-Geral da União 
Atu.ilii,1~·ào: D,nembro/2023 
Termo de ReíPrência - Contratação Direta 
Aprovado pela SecrNaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secr~rnria ele Gt.'stão 
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a disposição da Ach11inis11ação todas as cond R*bA:~ 4.14. Os irne1essatius deveiãu colocai & ~ 
i11dispensáveis à ,caiização de testes e fo111ece1 , se//1 ônus, os 111a11uais imp1essus e111 língua 
µ01 tugoesa, necessá1 ias ao seu pelfeito 1/lanuseiu. quando foi o caso. 

Da exigê1 teia de carta de solidariedade 

1. 

4.15. En1 caso de fo1ileced01 1eve11o'c:do1 ou dist1ibuid01 , se1á exigitia caila de solida1iedade emitidd 
peiu fablicante. que assegwe a execução do cunt1a10. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ôtf 

1. 

4.17. Ê ad111itida a subcrn1t1atação pa1cial do objeto, 11as segui11tes crn1dições. 

4.1,.1 É vedada a subco1111 ct1açãu co1npi'Ela ou da pai cela p1i11cipaf do objeto o'a co1i11a1ação, a qual 
co11sisle em ( .. .) 

4.1T.2. A subcu11liataçãu fica /i111itada a ... [pa1cefa pc:m litidcv'µe, ce11tuwj 

4.18. O co11t1ato ofe1ece 111aio1 detall1a111e11to das ,eg,as que se1ão aplicadas e111 relação à 
subco11Li atação, caso ad, 11itida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constarifes do Estudo Técnico Preliminar. 

t}tj 

1. 

4.20. Se1á exigida a garn11tid da cu11liataçãu tie que uata,u os a1ls. §ô e seguintes da Lei 11°14.133, 
de 2021 , ,,o pe,centaaf e condições o'esuitas nas cláusulas do conuato vu outro instrumentÔhábíl 
que o substitua. 

4.21. En, caso opção µeia segu,o-ga1anlia. a pa,le actjudicaiá1ia deve1á ap,ese,ilá-/a, no máxi//lo, 
até a data w assiJ1aw1a do cvulialo. 

4 · · ·· · · caução e fiança bancá1ia, deve1á sei p1estada e111 até J-0 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

4.23. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

C.imara Nacional de- Modelos de Licita~õcs e C:omrams da C:onsuhoria-rieral da Uni;io 
A1uali2,1çílo: Dewmbro/2023 
Termo de Referência - Con1ra1açào Direta 
ApmvJdo pda St'Crt~taria dr Ges1ào. 
ldcncidacfp vis11,ll pC'la Srcn>1;ffia de C.esrão 
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5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

Termo de Referência 36/2024 

5.1. O prazo da entrega do material será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho assinada, em remessa única. 

ott 

1. 

5.~. As pai celas sei ão e11tIegues 110s segui11tes pI azos e co11dições. 

13a1cela ern 11posição da pai cela 131 azo de eIItI ega 

ta ... ü11idades do ite111 .. . , ... ü11idades do iteI11 ... ... dias da Assihatu~aJda Ordem 
fie .FornecimeAto/[ ... ] 

2el ... Ullidades do ite111 ... , ... üiiidades do ite111 ... 11 ... dias da Assinatura/da Ordem 
cle Fornecimento/[ ... } 

~ ... ü11idades do ite111 ... , ... Ullidades do ite111 ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[ ... ] 

H ... ü11idades do ite111 ... , ... Ullidades do ite111 ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[ ... ] 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os ber.is deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da 10ª Cia E Cmb, no seguinte 
endereço: Rod0via PE 180, KM 05, Distrito Industrial, São Bento do Una-PE. 

5.5. Email para contato: salc10ciaecmb@gmail.com.br 

5.5. Mo caso de pI oda tos peI ecíveis, o pI azo de validade IIa data da eIItI ega 11ão podei á sei il 1fe1 ior 
a ...... ( ...... ) (dias ou IIIeses ou aI1os), ou a (111etade, 0111 teIço, dois teIços etc.) do pIazo total 
Iecrn11e11dado pelo fablicm1te. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

1. 

Câmara Nacional de Modelos tle Licitações e Contratos da C:onsul1oria-GL•ral da União 
A1ualií'.a~ãu: Dez.e111brofl023 
Termo de Refe rência - Cnntrarnção Direta 
Aprovada pt>la Secre1aria dl:' Gestão. 
Idc11t..idad1t visual pela Sffretaria de Gest.\o 
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7º"' ~ 
5.7. o p1azo de ga1a11tia c011t1ataal dos be1Is, co111ple111e11ta1 à ga1a11tia legal , se1á de, 110 111í11i1111-:-, ... c.;.;.,A..;.€.;.-,-
- - L:J 111eses, co11tado a pai ti1 do pri111ei1 o dia útil sabseque11te à data do I ecebil 11e11to defi1 litivo 
do objeto. 

5.8. Caso o p1 azo da ga1a11tia ofe1 ecida pelo íab1ica11te seja ir 1íe1 iOI ao estabelecido 11esta cláusula, 
o f0111ecedo1 deve1á co111ple111e11ta1 a gaJa11tia do be111 ofe1tado pelo pe1íodo 1esta11te. 

ôtt 

l. 

5.!:'l. O p1azo de ga1a11tia co11t1atual dos be11s, co111ple111e11ta1 à ga1a11tia legal, é de, 110 111í11i11 10, _ 
L:J 111eses, ou pelo p1 azo ÍOI 11ecido pelo íablica11te, se sape ti OI , co11tado a pai ti1 do p1 ir 11ei1 o dia 
útil subseque11te à data do I ecebi111e11to defi11itivo do objeto. 

5.10. A ga1a11tia se1á p1estada co111 vistas a I11aI1te1 os eqaipa111e11tos ío111ecidos e111 perfeitas 
co11dições de aso, se11I qualque1 ô11Us ou custo adicio11al pa1a o Co11liata11te. 

5.11. A ga1a11tia ab1aJ1ge a 1ealização da 111a11ute1Ição co11etiva dos be11s pelo p1óprio C011t1ataJo, 
ou, se íOI o caso, pOI 111eio de assistê11cia téC11ica aat01 izada, de ac01du c0111 as 1101111as téC11icas 
específicas. 

5.12.Ei 1te1 ide-se po1 111a1mte11ção COI I etiva aquela desti11ada a c011 igi1 os defeitos ap1ese11t.,.dos 
pelos be11s, co1I1pIee11deI ido a substituição de peças, a I ealização de ajustes, 1 epa1 os e COI I eções 
11ecessá1 ias. 

5.13. As peças que apIese11ta1e1I1 vício ou defeito 110 peiíodo de vigê11cia da ga1a1 1tia deve1ão ser 
substituídas po1 out1 as 11ovas, de pri111eir o uso, e oligi1 1ais, que ap1ese11te111 pad1 ões de qualidade é 

dese111pe1 li 10 iguais ou sape1 iu1 es aos das peças utilizadas 11a íablicação da equipa111e11to. 

5.14. U111a vez 11otificado, o Co11t1 atado I ealiza1 á a I epaI ação ou substituição dos bens que 
ap1ese11ta1 e111 vício ou defeito 110 p1 azo de até __ ( ) dias úteis, co11tados a pai ti1 da data de 
1 eti1 ada do eqaipdl 11e11to das depe11dê11cias da Ad111ir list1 ação pelo Co1 ili atado ou pela assistê1 ida 
téc11ica aatu1 izada. 

5.15. O p1 azo iI1dicado 110 sabite111 a1 ,telio1 , dm aI1te seu li a11scm so, podei á ser p1 OI I ugado uma 
ú1 lica vez, pOI igual pe1 íodo, 111edia11te solicitação escI ita e justificada do Co11tI atado, aceita pe lo 
Co11t1 atai 1te. 

5.Hl. Na l1ipótese do subite111 aci111a, o Co11liatado deve1á disp011ibiliza1 equipa11,e11to equivale11te, 
de especificação igual ou sapelio1 ao aI1te1 i01111e11te ru11Iecido, pdi a utilização eI1, caráter provisório 
pela Co11li ata11te, de 111odo a gar a11li1 a co11ti11uidade dos li aball 10s ad, 1 li11isli ativos durante a 
execução dos , e par os. 

5.17. Deco11ido o p1azo pa1a 1epa1os e substituições se111 o ate11dir11e11to da solicitação do 
CoI1t1ata11te ou a ap1ese11tação de justificativas pelo Co1ItIatado, fica o Co11t1ata11te auto1izado a 
cu11t1ata1 e111p1esa dive1sa µaia executai os 1epa1os, ajustes ou a substituição do be1 11 ou de seus 
coI11µ0I1e1 ,tes, be11, COI 110 a exigi1 do Co11t1 atado o I ee111bolso pelos castos I espectivos, sei 11 que tdl 
fato aca11 ete a per da da ga1a11tia dos equipai 11e11tos. 

5.18. O custo I efe1 e1 1te ao li a1Ispo1 te dos equipai 11e1 ,tos cubei tos pela ga1a11tia será de 
1espo11sabilidade do COI 1t1 atado. 

5.1!:'l. A ga1 a1 ilia legal ou COI ili atual do objeto lei 11 p1 azo de vigê11cia p1 óprio e desvi11culado daquele 
fixado 110 COI 1t1 ato, pe1111iti1 ido eve11toal aplicação de pe11alidades e111 caso de descm 11p1il11e11to de 
algu111a de suas c011dições, 111es1110 depois de expi1 ada a vigê11cia COI It1 atual. 

C"'.ãmar.1 Nacional d<" Model~ cte Lirnac;IX'S e Con1ra1ns da Consultoria-Geral da Unilo 
A1u;,Ji1.aç5o: Ot-1.(>mbm/2023 
Tt>nTlô de R('fer~nda - Conm:uaçào Direta 
Apmvado pela 5('('re1aria de Citst.lo. 
lciemidade visual pela Secrt'tõtria de G~1dn 
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6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corr~spondente , anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. ~ 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito '- -
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente: o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 °, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, li); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 111) ; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato , em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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6.7.4. No _ca~o de ocorrências que p_oss~m invia~iliza~ a execução do contrato nas datas apraza C/AE~ 
o fiscal tecrnco do contrato comunicara o fato 1med1atamente ao gestor do contrato. (Decreto n.,_- ~ 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

6. 7 .5. o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e 11 , do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo áo contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

,,,,..._,_ 23, IV). 

B.§. Atém do disposto acima, a fiscalização cont,atual obeu'ece,á às seguintes ,oti11as. 

B.§.1.(. .. ) 

6.§.2. (. . .) 

B.§.3. (. . .) 

B.§.4. (. . .) 

Gestor do Contrato 

6 .10. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros real izados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas .à ... éxecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, li). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, Ili). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação real izada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII) . 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI) . 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 20 (vinte) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado , de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de ,controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empr-esa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabil idade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
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Ru rca 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez/~ ctCl E.~ 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7 .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . .,, 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7 .22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Antecipação de paga111e11to 

7.2'4. A p1ese11te co111iatação pe1111ite a a111ecipação de paga111e111O ........ . (pa1cia/1lotat), co11f01me 
as 1 eg,as µ1 evistas 110 µ1 ese11te tópico. 

r.2~. O co1111atado e111ili1á 1ecibo/11ota fiscail'l'atwaldocw11e11to idô11ew' ... co11espoude11te ao va/01 da 
autecipação de paga111euto de R$ ...... (vaio, µ01 exteuso:), tão togo ... (iucfuil condicionaute ex: 
seja assinado o tenuo de c01111ato, ou seja, µ,estada a ga,autia etc.), pa,a que o couliataute efetue 
o pagamento autecipado. 

7.26. f3a1a as etapas segaiutes do couliato, a autecipação do paga111euto oco11e1á da seguinte 
IT1T1TTã. 

r.26.1. R$ ..... ('va/01 e111 exte11s0 quaudo do início da segunda etapa. 

7.26.2. ( .. . ) 

7.27. Fica o c011t1atado obiigado a devolve,, co111 coneção 111011etá1ia, a iuteg,afidade du valor 
antecipado na hipótese de it1execução do objeto. 
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7.27.1. Nu caso de inexecuçãu pa1cial, deve,á havei a devufaçãu do valm 
executada do cunt, ato. 

7.27.2. O valm 1e/ativu à µaice/a antecipada e não executada do cunl1atu se,á atualizado 
111oneta1ia111enle pela va1iaçãu aca1110/ada do ........ (especifica, o índice de cu11eçãu 111unetália a 
se, adoladu), ou 001,0 índice que venha a sabslilaí-lu, desde a data do paga111e11to da antecipação 
até a data da devotação. 

7.28. A liquidação ocune1á de acmdu cu111 as 1e91as do tópico 1espectivo deste inslia111enw. 

7.2§. O pagamento antecipado se1á efelaadu 110 µ,azo 111áxi111u de até ..... (. .. .) dias, contados do 
1ecebi111enlu do ..... . (1ecibu OU nula fiscal OU fatwa OU documento idôneo). 

7.3B. A a11tecipação de paga111enlo dispensa o ales/e ou 1ecebi111ento p1évius do objeto, os quais 
0Eve1ão ocone, após a 1egula1 execução da pa,cefa co11t1atuaf a que se 1efere o vatu, antecipado. 

7.3B.1. O paga111e111U de que li ala este ile111 está cu1101"ciu11adu à /ornada das seguintes p1uvidê11cias 
pelo cu1111aladu. 

7.3B.2. cu111p1ovaçãu da execução da etapa i111ea1"ata111e111e a11teliu1 do objeto pelo cu1111atado, pa,a 
a antecipação do valo, , e111a11escente, 

7.31. p1eslaçãu da ga1a11lia adiciona/ nas modalidades de que liata o ai/. §(3 da Lei 11 8 14.133, de 
2021, 110 pe,cenlual de ... ~ó. 

7.32. O pagamento do valo, a se, a11lecipado ocu11e1á 1espeila11do evenlaais 1ete11ções l1ibulá1ias 
il 1cide11/es. 

Cessão de crédito 

7 .33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.l. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

~ . 7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejufzo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente) , a celebração do aditamento de cessão 
de créd ito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual , restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibi lidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 
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7 .37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei n.0 14.133 
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

ôtj 

8.2. O fo111ecedm se,á selecionado pm meio da 1ealização de p1ocedi111e11to de disp~nsa de 
licitação, co111 i'u11dame11to na hipótese do a, t. 75, inciso ......... , da Lei 11 9 14.1337'2021 ('indica, um 
dos incisos do ali. '7'5, o'a Lei 11 9 14.1337'2021, co1dm111e o caso conuetv). 

ôtj 

1. 

8. 3. O fm 11eceo'o1 se, á selecionado pm 111eio da 1 ealização de p, ocedimento de inexigibih'dade de 
ticitação, com fo11da111e11to na hipótese do ali. '7'4, ......... , da Lei 11 9 14.133/2021 t'i1mi'ca1 o caput ou 
um dos incisos do a11. '7'4, da Lei 119 14.1337':W21, co11fon11e o caso conueiv). 

Forma de fornecimento 

8.4. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecim 
similares, dentre outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fil ial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. ' 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.18. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.24. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.25. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

S.ltJ. Ato de aatorizaçãu parn o exe,cício da atividade de ............ (especifica, a atividade 
co11t,alada sujeita à autvlização;), expedido prn ....... (especihca, u ó,gãu co111pete11tej 11vs tennus 
' ''t"A ,.\A ou ail . ..... oa ( e,wec, etví 11 .... .... 

8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal. social e trabalhista 

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dfvida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.31. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII I, da Constituição; 

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipaldo domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.37. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5°, inciso 11, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.38. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso 11). 

8.39. Elala, ,ço patli111011ial, de111011str ação de , esaltado de exe, cício e de11 ,ais de111011s trações 
co11tábeis dos 2 (dois) últi11 ,os exe, cícios sociais, co111p1 ova, ,do, 

8.39.1. í11dices de Liquidez Ge1 ai (LG), Liquidez COI I e11te (LC), e Solvê11cia Ge, ai (SG) sape, ia, es a 
1 (Uiii), 

8.3!9.2. As e111p1 esas cliadas 110 exe1 cício fi11a11ceir o da contratação direta devei ão ate11de1 a todds 
as exigê11cias da 11abilitação e poder ão substituir os de,, 1011st1 ativos cu, rtábeis pela bala, 1..,:0 de 
abertura. 

8.39.3. Os doca111e11tos ,eferidos aci111a li111ita1-se-ão ao últi1110 exercício 110 caso de a pessoa 
jm ídica te, sido COI ,stitaída 1 ,á , , ,e, ,os de 2 (dois) a, ,os, 

8.39.4. Os docw11e11tos 1efe1idas aci111a deve,ão se, exigidos co111 base 110 li111ite defi11ido pela 
~eceita Fede, ai do EI, asil pa, a ti a11s11 ,issão da Esclitrn ação Co11tábil Digital - ECD ao Sped. 

8.4ô. Caso a e, 11p1 esa i11te1 essada ap, ese11te , esaltado i11felio1 ou igual a 1 (0111) e11, qaalqae1 dus 
í1 ,dices de Liquidez Ge1 ai (LG), Salvê11cia Ge1 ai (SG) e Liquidez COI I e, ,te (LC), se, á exigido para 
fi11s de 11abilitação tcapital 111í11i11 ,o] ~ [patr i111ô11io líquido 111í11i1110] de ...... s;o [até 1ô8;flj do [valo, total 
esti111ado da c011t1ataçãu] OU [valOI total esti111ado da pa,cela pe1ti11e11te]. 

8.41. As e, 11p1 esas c, iadas 110 exe1 cício fi11a1 ,cei, o da contrata ão cTireta: deve, ão ate, 1de1 a todas a::i 
exigê, ,cias da l 1abilitação e podei ão substitui, os t1 ativos cu, 1tábeis pelo balanço de 
abe, ta, a. (Lei 11° 14.133, de 2ô21, a, t. 65, §1º) . 

8.42. O aleJ1dimeJ1lo dos índices econômicos µ1 evislos neste ilei/1 deve,á se, atestado mea1·dnte 
decta, ação assi, ,ada µ01 µ1 ofissio1 ia/ /iabih'lado da á, ea co1 ilábif, aµ, ese, ilada µeia foi, 1ecedo1 . 

Qualificação Técnica 

8.43. Decfa1ação de que o interessado tomou coJ1fieci111eJ1lo de iodas as i111'0J111ações e das 
co11u1·ções locais µaia o c0111plime11to das obiigações objeto da contratação~ 

8.zt4. A decfa,ação acima pode,á se, substituída µ01 decta,ação foJ111al assinada pefo 1espo11sável 
..,,e,;,·c~,~" ... ·c-o-o""'o..........-'fnteressàdo ace,ca do co11hecimeJ1to p/e110 das co11o?°ções e peculia,idades da 
co, ,ti atação. 

8.45. Regislio ou i11suição da e111µ1esa 11a entidade µ1ot'issio11al ........ . (esueve, µ01 extenso, se o 
caso), e111 pfeJ1a vah'dade, 

8.46. Sociedades e111p,esá1ias esliaJ1geilas ate11de1ão à exigência µ01 111eio da ap1eseJ1tação, no 
mo111eJ1lo da assiJ1al01a do COJ1l1a1o, da solicitação de 1egislio pe1a111e a eJ11idade µ1ofissíonal 
co111peleJ1te 110 B1 asi/. 

8.47. Comp1ovação de aptidão pa1a o fo111eci111e111o de bens simita1es de co111plexidade lecnofúgica 
e ope1acional eqoiva1'eJ1le ou supe1i01 co111 o objelo desta cont1atação, ou co111 o item pe,tiJ1eJ1le, µo, 
meio da aµ, ese11tação de ce1 lidões ou atestados, µ01 pessoas jw ídicas de di, eilo púU/íco ou 
µ, ivado, ou , egu/a1111e11le e111ilidots) µe/o co11sel/10 µ, ofissioJ1a/ co111pele11le, quando fo, o caso. 
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B.47.1. Pa1a fins da cornp10vação de que llata este subitem, os atestados deve1ão dize, 1espeito d 

cm1t1atos executados com as seguintes ca,actelÍslicas mínimas. 

B.47'.1.1 .... . 

B.47'.1.2 .. .. 

B.47'.1.S .. .. . 

B.47'.2. Se1á admitida, pata fins de co111p10vação de quantitativo 111í11i1110, a ap1ese11tação e o 
somatóiio de dife1e11tes atestados executados de fmma conco111ita11te. 

B.47'.S. Os atestados de capacidade técnica pode1ão se, ap1ese11tados em nome da matiiz ou da 
fiHaf do fo111ecedo1 . 

B.47'.4. o f01neced01 tlisponibifiza,á todas as inf01n1ações necessanas à co111µ10vação da 
legitimidade dos atestados, ap,ese11ta11do, quando solicitado pela Acf111i11istrnção, cópia do co11l1ato 
que deu supmte à co11t1atação, e11u'e1eço atua/ da co11t1ata11te e loca/ e//J que foi executado o objeto 
conliatado, denlie oat10s doca111e11tos. 

B.47'.5. P10va de ate11di111e11to aos 1equisitos ........ , p1evistos na lei ........... .. 

8.48. Caso ad111itida a pa1ticipação de coope1ativas, setá exigida a segui11te doc□ 111entação 
c0111ple111e11ta1 . 

8.48.1. A 1elação dos coopetados que ate11de111 aos 1equisitos téc11icos exigidos pata a c011t1atação 
e que executa1ão o crn1t1ato, co111 as 1espectivas atas de i11sc1ição e a co111p1ovação de que estão 
d0111iciliados tia localidade da sede da coopetativa, 1espeitado o disposto 110s a1ts. 49 , i11ciso XI, 21, 
it ,ciso I e 42, §§29 a 89 da Lei 11. 5.764, de 1!H1, 

8.48.2. A declaiação de 1egulatidade de situação do co11ttibui11te i11dividual ô~gc1, pata cada um 
dos coope1 adas it tdicados, 

8.48.3. A cu111p1 ovação do capital social pt opot ciOI tal ao 11ú111e1 o de cooperadas 11ecessá, ios à 
execução co11t1 atual , 

8.48.4. O 1egist10 p1evisto 11a Lei 11. 5.764, de 1971, a1 t. 107, 

8.48.5. A cu111p1uvação de i11teg1ação das respectivas quotas-pa1tes pOI pa1te dos coopetados que 
executai ão o co11liato, e 

8.48.8. Os segui11tes doc□111et1tos pai a a co111p1 ovação da I egulat idade jm ídica da coopet ativa. a) 
ata de f□11dação, b) estatuto social co111 a ata da asse111bleia que o ap1ovou, c) 1egi111e11to dos 
fu11dos i11stituídus pelos coope1 adas, co111 a ata da asse11 tbleia, d) editais de COI ,vocação das três 
últi11 tas asse11 tbleias ge1 ais ext1 ao, di11á1 ias, e) t1 ês I egistt os de pt ese11ça dos coope1 ados que 
executai ão o co11ttato e111 asse111bleias ge1ais ou 11as 1eu11iões secci011ais, e f) ata da sessão que os 
coopet adas aut01 izat a, 11 a coopet ativa a cu, 1t1 ata, o objeto da COI 1t1 atação dit eta, 

8.48.7. A últi111a auditotia co11tábil-fi11a11cei1a da coope1ativa, co11fo1111e dispõe o a1t. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou □111a decla1 ação, sob as pe11as da lei, de que tal auditotia 11ão foi exigida pelo 
ót gão fiscalizado, . 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 2.819,47 
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Termo de Referência f:612024 , 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.819,47 ( dois mil, oitocentos e dezenove reais 
e quarenta e sete centavo), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1. -

9.2. O 'o'alor de rcfc,cência para apOcação do fflaior desconto corresponde a R$ .... 

1. 

9.3. O custo cstifflado da contratação possui caráter sigNoso e será tomado público at:Jenas e 
ifflcdiamfflcntc após o julgafflcnto das propostas. 

9.4. A csVfflari•oca de custo le'o'OU Cffl eonside,"ução o .<isco cm·ol·o9do na eonn"utação e sua alocação 
cnuc conuate.ntc e contrate.do, eonfoffflc especificado na fflan•i:c ac ,<isco constante do Gonn"élto. 

9.5. Effl caso de Rcgisn•o de P,r:cços, os preços .r:cgistrados pode,r:ão ser a.iterados ou atua/irados 
Cffl dceoffência de c·.ccntual redução dos preços praticados no fflcreado ou de Fato que eleve o 
custo dos bens, das ob,"as ou dos scr'o'iços regisn"ados, nas seguintes situações (art 25 do Decreto 
nº 11.462/2023): 

9.5.1. Cffl caso de força ffla;or, caso fortuito ou Fato do príncipe ou effl decorrência de fatos 

ifflp,"C'o95h'Cis ou prcvisí·occis de consequências inealeulá·occis. que in'v'iabifi:ccffl a execução da ata tal 

eofflo pactuada. nos terfflos do disposto na aHnca "d" do inciso li do caput do art 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.5.2. effl caso de e.<iação, a,1tcração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
supero·eniêneia de disposições legais, eoffl eofflp,•o·.·ada rcpCi'cussão sob.r:c os preços regisn•ados; 

9.5.3. serão .r:cajuste.dos os preços regisffados, respeite.da a contagcffl da anuaHdade e o índice 
previsto pa,"él a eonn"él@ção; ou 

9.5.4. poderão ser .r:cpactuados, a pedido do inte,r:cssado, conforffle e,r:frér'ios definidos para a 
eont,"élte.ção. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

r. 1. Gestão/Unidade: [ ... ]; 
11. 2. Fonte de Recursos: [ ... ]; 

III. 3. Programa de Trabalho: [ ... ]; 
1v. 4. Elemento de Despesa: [ .. . ]; 
v. s. Plano Interno: [ ... ]; 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Obrigações do contratante 

11.1. São obrigações do Contratante: 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste . 
11.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12. Obrigações da contratado 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Aviso de Contratação Direta 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
12.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
12.1.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e 
o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem 
como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 
resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas 
necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, 
solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos 1 

e 11 , da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 
b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente 
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a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação~ <1CiA'E.c-& 
recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente 
adequada, conforme artigo 18, inciso Ili e § 2º, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata; 
c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, darlhe 
a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata;" 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li , da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal par.a fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede..(do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 12.8. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabi litado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua , inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
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124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

13. Infrações e sanções administrativas 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial da contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, Advertência sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. Moratória de 0,1 o/o (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5 o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementaçã0,ou reposição da garantia. 

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento, ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1 o/o a 5 o/o 
do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 5% 
a 10% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin'z:~-:a. E~ 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). -
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021):7 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; · 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

São Bento do Una/PE 18 de Junho de 2024. 
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14. Responsáveis 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO - 3° Sgt 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Termo de Referência 36/2024 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto 11" 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

,,. 

Despacho: Responsável pela aprovação do Termo de Re erên a - Comandante e ordenador de despesas da 10' Cia E Cmb. 

1 / , . 
• / 

·: / 
1 

RONALD FELIP . DE PAULA SANTANA 

Câmara Nacional de Mod('los de Llci1açõe5 e Comratos da Consultoria-Geral da União 
Atualiz.açàu: Dt-Zl'lllbro/2023 
Tenno de Reforêncla - Comracaçào Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
lden1idadt.> visual pela Secreiaria de Gest.lo 

ade competente 

24 de 24 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



Jtem/Subitem altera-
do 

1.1. 
1.4; 1.4.1.; 1.5 

1.7. 

2.2. 

4.1. 
4.2. 
4.3. 

4.4. 

4 .17 . 

4.20. até 4.22. 
5.2. 

) 

-
. , 

. 

i • . ~ 

~ 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

) 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90009/2024 

(Processo Administrativo n. 64408.002561/2024-29) 

Minuta adotada: Dispensa Eletrônico - Modelos para Aquisição 

Minuta alterada Tipo de modificação 
(Edital/Contrato/ At (alteração/ supressão) Razões que motivaram a alteração 

a) 
Termo de Referência Aquisições - Contratação Direta - Atualização dezembro/2023 

Inclusão Objeto da licitação 

Termo de Referência Exclusão Retirada do prazo de vigência, do fornecimento de bens. 

Inclusão Informações sobre o CATMAT utilizado. 

Exclusão Será utilizada a redação 2.3. 

Inclusão Sustentabilidade. 
Exclusão Não será admitida marca. 
Exclusão Não terá restrições de marcas. 

Exclusão Não será admitido amostra. 

Exclusão Não será admitida subcontratação. 
Exclusão Não haverá exigência de garantia da contratação. 
Exclusão Não haverá parcelamento na entrega do objeto. 
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5.5. 

5.7. até 5.19. 

6.9. 

7.24. até 7.32. 

8.2. e 8.3. 

8.26. 

8.39. até 8.42. 

8.43. até 8.48.7. 

9.2. até 9.5.4. 
11. 

12. 
13. 

j_ , 
) 

Exclusão Não é produto perecível. 

Exclusão Será utilizada a redação 5.6. 

Exclusão Não terá rotinas de fiscalização 

Exclusão Não terá antecioação de pagamento. 

Exclusão O Fornecedor será contratado de acordo com o art. 75, inciso II da 
Lei n.º 14.133/2021. 

Exclusão Não precisa de ato de autorização. 

Foi de definido que de acordo com o objeto da licitação não será ne-
Exclusão cessário o balanço patrimonial da empresa de acordo com o Inciso 

XXI, Art. 37, da CF. 
Foi de definido que de acordo com o objeto da licitação não será ne-

Exclusão cessário a habilitação técnica da empresa de acordo com o Inciso 
XXI, Art. 37, da CF. 

Exclusão Será utilizada a redação 9.1. 

Inclusão Obrigações do contratante. 
Inclusão Obrigações do contratado. 
Inclusão Infrações e sanções administrativas 

São Bento do Una - PE, 20 de junho de 2024. 

RÔMULO "STA FIDELIS - 2º Sgt 
&\.LC da 1 Oª Cia E Cmb 
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SIAFI2024 - CONTABIL-DEMONSTRA- CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
07/06/24 10:31 
DATA EMISSAO 
UG EMI TENTE 
GESTAO EMITENTE 
UG/GESTAO FAVORECIDA 
OBSERVACAO 

USUARIO : RAMOS 
09Abr24 VALORIZACAO : 09Abr24 NUMERO : 2024NC007339 

160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR 
00001 - TESOURO NACIONAL 
160023 / 00001 - 10ª CIA ENG CMB 

ATO 50% - CONTINUAÇÃO DA COTA 3/6 FUNADOM PARA AQS DE MATERIAL PERMANENTES . 
DOC DE REFERENC I A DIEX NR 904 SGS SDIR DIR DE 15 SET 23 
EMPENHO 31 MAI 24. 

NUM . TRANSFERENCIA 

EV . ESF PTRES FONTE NO SB UGR PI 
300063 1 17 1460 1000000000 449000 160073 I3DAFUNADOM 

V A L O R 
6.000,00 

LANCADO POR : 109794 317 B6 - CAROLINE ROMEIR 
PFl =AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 160073 09Abr24 09 : 45 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(lnexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

* Lista 1 - Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A - Preenchida em contratação por inexigibilidade; 

* Lista 2B - Preenchida em contratação por dispensa; 

* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 
* Lista 3B - Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 

lnexigibilidade para aquisição Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3~ 

lnexigibilidade para serviço Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3B 

Dispensa para aquisição Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3~ 

Dispensa para serviço Lista 1 
Lista 2B 
Lista 3B 

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 
14.133/21 e pela IN SEGES/ME nQ 67 /2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação. 

A presente lista pressupõe a util ização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 
elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, 
dispensando sua verificação específica1

• 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 



assessoramento jurídico. 

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de 
contratação direta. 

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma 
das duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá 
preencher a lista 2A ou a lista 28. 

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem 
elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 38 
serviços em geral). 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser 
removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 
pré-definidas no formulário, sendo: 

Sirn: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO Atende Indicação do justificativa 

COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES plenamente a 

DIRETAS exigência? 

Houve abertura de processo administrativo? lsim 1 

Foi adotada a forma eletrônica para o INão 1 

processo administrativo ou, caso adotada 

forma em papel, houve a devida justificativa? 

A autoridade competente designou os lsim 1 
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agentes públicos responsáveis pelo 

desempenho das funções essenciais à 
contratação? 

Consta documento de formalização de isim 
demanda? 
Foi certificado que objeto da contratação está lsim 
contemplado no Plano de Contratações 
Anual? 
Foi certificado que objeto da contratação está [sim 
compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias? 
Há Estudo Técnico Preliminar? [sim 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao Jsim 
menos a descrição da necessidade, a 
estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento e 
a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação? 

Há Análise de Riscos? jsim 

Caso não existam os Estudos Técnicos jNão 
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve 

manifestação justificando a ausência do 

documento? 
Consta justificativa para a ausência dos itens [ Não se aplica 
não obrigatórios dos Estudos Técnicos 
Preliminares? 

Houve manifestação justificando as !sim 
exigências de práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade ou sua dispensa no caso 

concreto? 
Há termo de referência? jsim 

Foi certificada a utilização de modelos de isim 
minutas padronizados de Termos de 
Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, ou houve justificativa para sua 
não utilização? 

Sendo adotado modelo padronizado de lsim 
termo de referência, foram justificadas e 
destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações? 
Foram utilizados os modelos padronizados de Jsim 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral 
da União, com eventuais alterações 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 



destaca"das e justificadas, ou as contidas no 

catálogo eletrônico de padronização? 

Foi demonstrado que a previsão de recursos !sim 1 

orçamentários é compatível com a despesa 

estimada? 

Tratando-se de atividade de custeio, foi INão 1 

certificada a observância do art. 3º do 

Decreto 10.193/197 

Tratando-se de contratação que envolva a J Não se aplica 1 

criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento 
da despesa, constam dos autos estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 

financeira? 

Consta dos autos certificação acompanhada !sim 1 

de comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e de 

qualificação mínima necessários? 

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? Jsim 1 

Houve a autorização da autoridade 1 Resposta 1 

competente 

Sendo adotado registro de preços, a 1 Não se aplica 
1 

contratação abrange mais de um órgão ou 

entidade? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 28 - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA plenamente a 

exigência? 

Consta manifestação técnica justificando o lsim 

enquadramento da contratação expressamente nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/217 

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou !sim 
certificação de que a estimativa ocorrerá 
concomitantemente com a seleção da proposta mais 
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 65/20217 

Tratando-se de situação em que não é possível estimar Não se aplica 
o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 
3º do art. 23 da Lei 14133/21, o contratado comprova 
por algum meio idôneo que os preços estão em 
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conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais como 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do jsim 
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 
limite de valor considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da mesma 
natureza contratados pela mesma unidade gestora no 
mesmo exercício financeiro? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do !sim 
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 
contratação será precedida de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

.,..., dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67 /21 para 

! 

busca da proposta mais vantajosa? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do !Não 
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por 
meio de cartão de pagamento e com divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP)? 

Em caso negativo, houve justificativa para não !sim 
adoção dessa forma de pagamento? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR plenamente a 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO exigência? 

Houve manifestação quanto à observância do lsim 
princípio da padronização? 

Consta informação do uso ou justificativa para não lsim 
utilização de catálogo eletrônico de padronização? 
Foi certificado que os serviços a serem contratados se j Não se aplica 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade? 
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O exército não 
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pagamento por 

cartão de 
pagamento. 
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Caso a Administração pretenda contratar mais de uma J Não se ap lica 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 

há controle individualizado para a execução de cada 
contratado? 
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1 ON AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno\ ~ _. r ca_0 
com fundamento no art. 75, 1 ou 11, E § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houv~ :4. E Oo/ 
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou 
nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 
2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e li do art. 75, da Lei n2 
14.133, de 2021. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -s eção 2 

PORTARIA - OAP/OGP/C EX N• 600, OE Z9 OE MAIO OE ZOZ3 

EB: 64315.000778/2023·52 
O DIRETOR DE ASSISTENCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1.700, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto nv 11.097, de 15 de junho de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora FRANCISCA OIOGENES GOMES, 
matricula SIAPE n2 0087023, lotada no Comando da 17i! Brigada de Infantaria de Selva, no 
cargo de Agente Adminlst rativo, Classe "S .. , padrão Ili (NI), PGPE, regime de trabalho de 40 
horas semanais, fica vinculada ao Comando da 17il Brigada de Infantaria de Selva (SVP/12), 
com proventos integrais, fundamentada no artigo 39, incisos I a Ili da Emenda 
Constitucional n9 47, de 5 de julho de 2005, assegurada pelo artigo 30 da Emenda 
Constitucional n'l 103, de 12 de novembro de 2019. 

Gen Bda SÉRGIO REZENOE DE QUEIROZ 

PORTARIA - OAP/OGP/C EX N• 607, OE 31 DE MAIO DE 2023 

EB: 64494.001985/2023-63 
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1.700, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto n'l 11.097, de 15 de junho de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentê.!doria voluntária à servidora NAOJA CONCEICAO DE JESUS 
MIRANDA COSTA, matricula SIAPE n2 1207037. lotada no Colégio Militar de Salvador, no 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe "Titular'', Nível 1 (NS), 
regime de trabalho de Dedicação EK.dusiva. fica vinculada ao Comando da 6~ Região Militar 
(SVP/6), com proventos integrais, fundamentada no artigo 20, §19 e §2iil, inciso I da 
Emenda Constitucional n'l 103 de 12 de novembro de 2019, acrescidos da RT-Retribuição 
por Tit ulação do RSC m, nos termos do artigo 18, § 1e. inciso Ili e § 2~, inciso Ili, da Lei n9 
12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

Gen 8da SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ 

RETl~ICAÇÃO 

Na Portaria OAP/OGP/C EX n'l 585, de 25 de maio de 2023, publicada no Olãrio 
Oficial da União n2 102, de 30 de maio de 2023, Seção 2, pãgina 7, referente ao servidor, 
EOSON ALVES STRINO, matrícula SIAPE n• 0.0565. 71. 

onde se lê: "PORTARIA DAP/OGP/C EX N• 585, DE 2S DE MAIO DE 2023"; 
leia-se: " PORTARIA DAP/OGP/C EX N• SS6, DE 25 DE MAIO DE 2023". 

DIRETORIA DE CONTROLE DE EFETIVOS E M OVIMENTAÇÕES 

PORTARIA - OGP/C EX N• 55, DE 22 OE MAIO OE 2023 

Exoneração de Comandante E Chefe de Organização Militar 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL. considerando o d isposto na 

alínea "b" do inciso li combinado com o parágrafo 10, ambos do Art 29 da Portaria n2 
1,250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do EKército, que estabelece a 
competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e oraças do 
Exército e dá outras providências, resolve: 

NOMEAR. por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações M ilitares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

• da Bia C Sv / FSJ !Rio de Janeiro • RJ). o Cap ART !011637235-0) RODRIGO OE 
ALMEIDA SILVA; 

• d;i Bla Cmdo AD / 1 !Niterói - RJ), o Cap ART !011626615-6) DANIEL 
FRANCISCO INACIO MOÁS; 

• da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex !Rio de Janeiro• RJ), o Cap SV INT (0101125SS-7) 
FELIPE ARAUJO M EDEIROS; 

· da Cia Cmdo GUEs / 9i! Sda lnf Mtl (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF 
(021800094-1) DIEGO 8ULDO PERALVA; 

• da Cia Cmdo 1• RM (Rio de Janeiro - RJ ), o Cap INF (021790484-6) HENRIQUE 
MACHADO DA SILVA; 

- do Dst Sau Pqdt (Rio de Janeiro • RJ), o Cap MED (010121625-7) MAURICIO 
AUGUSTO LOPES; 

- da 2• Cia lnf !Campos dos Goytacazes - RJ), o Cap INF 1011637255-B) JOSÉ 
ANDERSON SILVA COSTA; 

• da 20' Cia Com Pqdt !Rio de Janeiro· RJ), o Cap COM (021775384-7) DAVI 
OEM OCRIS; 

• da Cia Crndo 11• Bda lnf L GLO !Campinas· SP), o Cap INF !021792924-9) 
EVERTON ANTÓNIO RAMOS; 

- da Cia Crndo 12' Bda lnf L !Amv) (Caçapava • SP), o Cap INF (021785744-0) 
DIEGO VITOR CARRIJO RODRIGUES; 

DE ASSIS; 
- da Cia Com Av Ex !Taubaté - SP), o Cap COM (093839084-6) SAMUEL GOM ES 

• do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas - SP), a Cap FARM !073643474-7) 
KARLA RENATA MEIRA AMAZONAS; 

· da 12' Cia Com L (Caçapava - SP). o Cap COM (011629025·5) ANDRÉ 
HElOU; 

. • da 12' Cia E Cmb L (Pindamonhangaba • SP). o Cap ENG (073709164-5) 
VIRGILIO FONTES NETO; 

· da 2' Cia Com L (Campinas · SP), o Cap COM !011626S35-6) THIAGO FRANÇA 
VISCOVINI: 

· da 2' Cia Trnp (São Paulo • SP). o Cap SV INT !073744254-1) JAMERSON 
PEREIRA DE MELO DA SILVA; 

- da s• Bia AAAe L (Osasco - SP). o Cap ART (013137644-4) RICARDO CAMPELLO 
DE ALCANTARA; 

- da Cia Cmdo 3• OE !Santa Maria • RS). o Cap INF (021783364-9) LEONAN 
NICOLAU DA SILVA MORAES; 

• da Cia Cmdo 6' Bda lnf Bld (Santa Maria • RS). o Cap INF (021766604-9) LUÍZ 
EDUARDO DA SILVA CABRAL; 

- do Esqd Cmdo 1• Bda C M ec (Santiago - RS), o Cap CAV (021770774-4) 
HAMILTON CESAR PINTO PINHEIRO BARBOSA; 

• do Posto _Med Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta - RS), a Maj MED (082833724-6) 
WANDA NICOLAU SARATY; 

• da 11' Cia Com Mcc (Santiago • RS), o Cap COM (043S32274-8) LEONARDO 
FELIPE FERREIRA GOM ES; 

• da 13• Cia DAM (ltaara • RS). o Cap QMB (01162516S-3) EDUARDO FRANCISCO 
GONZATO WEIDLICH; 

VELOZ DOS·S~~i~s~ia Com Bld (Santa Maria - RS), o Cap COM (110020355-1) ANGELO 

• da 3' Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito - RS), o Cap ENG (102897884-7) FABRICIO 
DE SOUSA CARVALHO BORGES; 

MIOTTO; 
- do 69 Esqd C Mec (Santa Maria - RS), o Cap CAV (03000167S-5) ARMANDO 

- da 8-i! Cia Com (Bento Gonçalves · RS). o C;10 COM (093859834-9) PUNIO 
ARTIGAS CORR(A; 

- do Posto Med Gu TRtS CORAÇÕES (Três Corações - M G}, a Maj FARM 
(010011435-4) EDCARLA DE JESUS SANTOS; 

- da 4< Cia PE (Belo Horizonte • M G), o Cap INF (011626635-4) CONRADO 
FRANKLIN E SILVA; 

· da Cia Cmdo 14i Bda lnf Mtz (Florianópolis . SC), o Cap INF (011628955-4) 
PYTER DE PAULA ARAUJO; 

- do Posto M ed Gu CASCAVEL (Cascavel • PR), a Cap MED (019S24693-9) 
MELl5SA AMARAL SILVA DE CASTRO NEVES; 

~ hte documcnLo pode ~,.., ~,meado no l'nd~eçc ehmõnico 
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• da 11' Bia AAAe Ap (Rio Negro · PR). o Cap ART (021792854-8)' ELIPE SOA'Í • iC2l~ 
DA ROCHA CHAVES; 7,, _ 

• da 15• Cia Com Mec (Cascavel • PR), o Cap COM (053597284-8 Ell,ff)N, e 
SANTIAGO DOS SANTOS; _\.,/A 1:-

. do 16• Esqd C Mec (francisco Beltrão - PR), o Cap CAV (011629335-8) STI 
ANDERSON SOARES PEREIRA; 

• da 51 Cia Com Bld (Curitiba - PR). o Cap COM (011631195-2) RAFAEL 
CARVALHO DE SOUSA SILVA; 

- da Cia Cmdo 7• 8da lnf Mtz (Nata l · RN). o Cap INF (021785674-9) RAPHAEL 
CRISTO SANTOS MARQUES; 

. ,fa'."(()rc;;r~Ji]5ãõ~ll~)ttac<fO'J.J~...o:ccap;mG:;(Oll63013Õ,:~'()N)W)c" 
f ELIPE>OE::l!AIJlJ>.~A1'1~ 

- do 10• Esqd C M ec (Recife - PE). o Cap CAV (011631475-8) GUILHERME 
TORRES RITTON; 

• da Cia Cmdo 22' 8da lnf SI (Macapâ • AP), o Cap INF (053594404-5) CAIO 
VITOR ROCHA DA SILVA; 

• da 6< Cia E Cmb SI (Marabá • PA), o Cap ENG (011635265-9) LEANDRO 
BARBOSA AMORIM; 

• da Cia Cmdo 13' Bda lnf M tz (Cuiabá - MT), o Cap INF (021774614-8) LUAN 
CÉSAR SANTOS CARDOSO; 

· da Cia Cmdo 18• Bda lnf Pantanal (Corumbá • MS), o Cap INF (011637885-2) 
EVANDRO tuis DA SILVA CONCEIÇÃO; 

• da Cia C/9• Gpt Log (Campo Grande • MS), o Cap QMB (114005604-3) ALLAIN 
COLMAN BOGARIM; 

• do Esqd Cmdo 4• Bda C Mec (Dourados - M S), o Cap CAV (011636235-1) 
MATEUS MOREIRA MEIRELLES; 

- do Posto Med Gu DOURADOS (Dourados • MS), o Maj DENT (042031794-3) 
FÁBIO NAVARRO DEL GÁUDIO; 

- da 14> Cia Com Mec (Dourados • M S), o Cap COM (011626545-5) ANDERSON 
HENRIQUE DE MOURA; 

BUSCHER; 

FERREIRA; 

- da 18• Cia Com (Corumbá • MS). o Cap COM (011626555-4) GUSTAVO SERIO 

- da 3• Bia AAAe (Três Lagoas • MS). o Cap ART (011632565-5) OTAVIO DA SILVA 

- da Cia Cmdo 10' RM (Fortaleza • CE), o Cap INF (011632445-0) LUCAS 
RAMALHO DANTAS CAMINHA; 

- da Bia Cmdo Art Ex (Formosa • GO), o Cap ART (011630395-9) ANDRÉ LUIS 
SIMIÃO BRIOi; 

• da Cia DQBRN (Goiânia • GO). o Cap ART (011627395-4) BRUNO M AIA 
N08REGA ALVES; 

• do 3• Esqd C Mec (Brasília - DF), o Cap CAV (013126194-3) VINICIUS MANOEL 
ARRUDA 00 NASCIM ENTO; 

PINTO; 
• da Cia Cmdo CMA (M anaus • AM). o Cap INF (043485834-6) CAIO BAKSVS 

COSTA; 
- da Cia Cmdo 12' RM (Manaus - AM). o Cap INF (021788464•2) LÚCIO ALVES 

· da Cia Cmdo 2~ Bda lnf SI (São Gabriel da Cachoeira · AM), o Cap INF 
(011634465·6) JULIO CESAR DE SOUZA NUNES; 

- do Posto Med Gu BOA VISTA (Boa Vista • RR), o Cap FARM (011284784-3) 
ANDRÉ LUIZ CAMARGO PIMENTA; e 

• do 12• Esqd C Mec (Boa Vista • RR), o Cap CAV (011629305·1) HUGO DE 
ARAUJO PACHECO DA COSTA. 

Gen Ex JOÃO CHALELLA JÚNIOR 

PORTARIA OGP/C EX N• S4, DE 22 OE MAIO OE 2023 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto na 
alínea "b" do inciso li combinado com o parágrafo 10, ambos do Art 22 da Portaria nP 
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a 
competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e praças do 
Exército e dá outras providências, resolve: 

EXONERAR, por necessidade do serviço, ex offício, do desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações M ilitares abaixo relacíonadas, os seguintes 
oficiais: 

• da Bia C Sv / FSJ (Rio de Janeiro - RJ), o Maj ART (010064855-9) JOSÉ 
RODOLFO BARBOSA ANELLI; 

• da Bia Cmdo AD/ I (Niterói - RJ), o Maj ART (010067145-2) RENATO ESTEVES COSTA; 
• da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex (Rio de Janeiro - RJ), o Maj SV INT (010066945-6) 

DIOGO FERREIRA VALENTE; 
• da Cia Cmdo GUEs / 91 Bda lnf Mtz (Rio de Janeiro • RJ), o Maj INF 

(010065925-9) OEREK RONDON BRASIL; 
• da Cia Cmdo l' RM (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF (010079555-8) HEITOR 

NAZARÉ LEMOS GONÇALVES ESTRADA ALVES; 
• do Dst Sau Pqdt (Rio de Janeiro • RJ). o Cap MED (01146213S·2) GUSTAVO DE 

ARARIPE LIMA; 
• da 2• Cia lnf (Campos dos Goytacazes • RJ), o Maj INF (010062515-1) W ILLEN 

GARCIA DE FRANCISCO; 
• ~a 20• Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Maj COM (010063725-5) 

RODRIGO ADAO DA SILVA; 
• da Cia Cmdo 11• 8da lnf l GLO (Campinas • SP), o Cap INF (053S79564-S) 

EMMANUEL MERLIN PINHEIRO; 
- da Cia Cmdo 12• Bda lnf L (Amv) (Caçapava • SP), o Maj INF (010086545-0) 

RICARDO REGIANI; 
• da Cia Com Av Ex (Taubaté - SP), o Cap COM (010116265-9) RAPHAEL M ENDES 

COSTA M ONTEIRO; 

- do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas • SP), o Maj MED (014969723-7) 
ALEXANDRE SANTOS DA ROCHA; 

• da 12' Cia Com l (Caçapava • SP), o M aj COM (01005858S-O) LEANDRO 
DOMINGUES SIQUEIRA DE PONTES; 

• da 12• Cia E Cmb L (Pindamonhangaba • SP), o Cap ENG (01011427S-O) LUÃ 
M ASCARENHAS DE CARVALHO; 

• da 2• Cia Com L (Campinas - SP), o Cap COM (013181704-1) FERNANDO 
AUGUSTO DE PAIVA RODRIGUES; 

• da 2• Cia Trnp (São Paulo • SP). o Maj SV INT (010083425-8) EM ERSON DE 
CARVALHO FONTES; 

• da s• Bia AAAe L (Osasco · SP), o Cap ART (010084985-0) RAFAEL VICTORIA 
BUZINELLI; 

• da Cia Cmdo 3' DE (Santa M aria - RS), o Cap INF (010112575-5) DAVI 
FERNANDES DE MAGAlHAES; 

• da Cla Cmdo 5• Bda lnf Bld (Santa Maria - RS). o Maj INF (124043734-1) LUIZ 
EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA JUNIOR; 

• do Esqd Cmdo l ' Bda C M ec (Santiago • RS), o Cap CAV (010114355-0) 
ALEXSEI OA SILVA PERES; 

- do Posto M ed Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta - RS). a Ten Cel QCO Enf (031836634-
1) CRISTINE ASPIROT 00 COUTO FERRAZZA; 

• da 11' Cia Com Mec (Santiago • RS), o Cap COM (010113155-5) DIEGO WINK; 
- da 13' Cia OAM (ltaara - RS), o Cap QMB (011493804-6) M ARCOS ROMEU 

CALDAS ARAUJO; 
- da 3• Cia Com Bld (Santa Maria - RS). o Cap COM (124048564-7) EZEQUIAS 

GENTIL OE LIMA; 
• - da 3' Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito - RS). o Cap ENG (010111235-7 ) CARLOS 

VINICIUS OTTONI BITTENCOURT; 

FABRICIO: 
• do 62 Esqd C Mec (Santa Maria · RSJ, o Cap CAV (010117015-7) DAVID SCHUL2 

Oocu,11l'nto a~sln.1d0 dig,talmcntir conrorm, MP n• 2 .20().2 de 24/08/2001. 
qu, institui a 1nrr:ie$Uu11m1 de Ch:,ves Pühllcas Bru11 ... 1,~ . ICP-8r,1sll. 
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Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG 

Aviso de Contratação 8/2024 

Editado por Atualizado em 

8/2024 
160023-l0A. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

ROMULO ALBERTO BATISTA 20/06/2024 13:36 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

FIDELIS (v 1.0) 

Número da Contratação 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Processo Administrativo 

64408.002561/2024-29 

1. Objeto da Contratação Direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

COMPANHIA GENERAL ABREU DE LIMA 

A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90009/2024 

(Processo Administrativo nº 64408.002561/2024-29) 

Torna-se público que a 10ª Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb), por meio da 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) , realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei n., 0 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 26 de junho de 2024. 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Câmara Nacional ele Modelos de Licitaçàl-s e Comraros d:i COO$ohoria-C.eral ela Uniào 
Modelo de Aviso de Dispensa de Licirnç:io - Atua\i1..içílo: maio/2023 
Aprovado pl'la S('Cl"t'!a ria de C.rstàn E' lnovaçdo 

1 de 14 

sarab
Retângulo



UASG 160023 Aviso de Contratação 8/2024 

Critério de Julgamento: menor preço. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. Registro de preços 

2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

3. Participação na dispensa eletrônica 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Para TODOS OS ITENS, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
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f, . f . f' 1· ·t d ' · \ {.ô~ - fb 3.2.1. A obtenção do bene IcI0 a que se re ere o item anterior Ica ImI a a as microempresas ~ ?C'lA E~/ 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às cond ições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e. s. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. 6 . pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 7 46/2014-TCU-Plenário); e 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

C.imara Nac'ional dí' Modelos de Licitações e Contratos da Consulmria-C.eral da União 
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3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei n.0 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.0 

14.133, de 2021. 

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

Câmara Nal•iunal de Modelos de Liciuu;ões e Comru1os <la Consulturia-Gl'ral da União 
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. .:o~ ~ compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materia1 , 0'A E 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as ex1gencias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 2021. 

5. Fase de lances 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.2.l. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

\.âmi'lra Nacional dc- Mod<"lns ele Licitaçõrs t' C:nnrr;uo.s da Con:i.uhoria-Gc>ral da Uniãn 
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5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
· vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 
(UM CENTAVO). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

6. Julgamento e aceitação das propostas 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o forneced or 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
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conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e segLl1~~R ~ 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no proces C/A E. 
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1 º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6. 7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

-..... 6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

r..'.imara Nacional de Modelos dP Lici1açõe-5 e C:omrams da C:onsultoria.r.ernl c'la Unirlo 
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6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(ões) válida(s). 

C:âmaí'a1 Nadcmol de Mudt'lus Ull Lil'itac.;õt>S l' Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aviso de Dispensa de Liciw~·ão - Atualliaçào: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 8 de 14 
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7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáve~<-'C/AE.~ 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 4 
(quatro) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às ex1gencias para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. Ata de registro de preços 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

1. 

9. Formação do cadastro de reserva 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. A dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

Câmara Nacioníll de Modl'los de Lici1aç1)es e Contrams da Consuhoria-Geral da Uni:io 
Mod(lln de Aviso de Oispensc1 de- Licitação. Atualização: maio/2023 
Apmvado pela Secretaria de Gl'Stào e Inovação 9 de 14 
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efe itos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re lação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

12. Das disposições gerais 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
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12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores , cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
,......,__ da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência: 

12.12.1.1. APÊNDICE A - Estudo Técnico Preliminar. 

12.12.2. ANEXO li - Minuta da Nota de Empenho. 

Cfimara Nacional de Modelos de L ici1ações e Contrato!'- da Com,ulmria-Geral da Unii\o 
Modelo de Aviso de Dii.pcnsa d(' Licitação - A1ualizaçào: maior2023 
Aprovado pela Si'.'Cretar1a de Gc-s1do e Inovação 
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13. Responsáveis 

São Bento do Una/P 

RON~LD FELIPE DE-~ ULA s,/NTANA- Cap 

Ordenador de Despe,~as da 1,Óª Cia E Cmb 
\, / 
! / 

/ 

Aviso de Contratação 8/2024 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Bras ia e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Comandante e ordenador de despesas da 10' Cia E cmb. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

Autoridade competente 

Câma,a Nacional de Muc.lelos dti Licirnçõ~s e Contra1us da Consultoria-Gtiral da Uniâo 
Modelo de Aviso de Dispensa de Lichaçào • Atuali1..ação: maio/2023 
Aprovado pela Secrecarla de Gestão e lnovaç,fo 14 de 14 
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Termo de Referência 37 /2024 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

37/2024 
160023-lOA. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

ROMULO ALBERTO BATISTA 20/06/2024 13:51 
FIDELIS (v 2.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

li - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

1. Condições gerais da contratação 

Número da Contratação Processo Administrativo 

64408.002561/2024-29 

Kl. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado, para atender as 
demandas da 10ª Companhia de Engenharia de Combate , nos termos dtabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

Gás Refrigerante Tipo: R-

1 
22 , Aplicação: Sistema De 

377651 
Ar Condicionad o 

' 
Apresentação: Cilindro. 

Gás Refrigerante Tipo: 
410a, Aplicação: Sistema 

2 De Ar Condicionado 399615 
Central 

' 
Apresentação: 

Botijão. 

Bomba De Vácuo Tipo: 

3 
Duplo Estágio, Potência 

606058 
Motor: 1 HP, Voltagem : 
Bivolt V, Vazão: 12 M3/MI. 

VALOR TOTAL: 

Câmara Nacional dr Moclt>los de Licirnções e Con1r,1tos da C:onsuhnria-Gc-ral ela lJni~o 
Atualizaçdo; Dczcmbro/2023 
T~rmn de Reíerfncia - C:onua1açilo Direta 
Apmvadn pl'la Secro1aria ele Ge~tào. 
frlrnridadc visual pela SerrC'lari,1 de C.esrão 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

DE QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

Botijão 

13,6 1 R$ 815,51 R$ 815,51 
Quilograma 

Cilindro 

11,35 1 R$ 618,34 R$ 618,34 
Quilograma 

Unidade 1 R$1.385,62 
R$ 

1.385,62 

R$ 2.819,47 

1 de 16 

sarab
Retângulo



UASG 160023 Termo de Referência 37/2024 

1. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato outro instrumento hábil, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. Para efeito de homologação da proposta do fornecedor, em caso de divergência do descrito no 
Catálogo de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
(SIASG) do Ministério do Planejamento e posteriormente no Empenho da Despesa do que está 
descrito neste termo de referência, prevalece o previsto no termo de ref<:;irêricia, haja vista haver um 
enquadramento completo e assim algumas empresas apresentam uma proposta e na __.!:!ora da 
entrega do objeto, querem entregar um produto totalmente diferente do previsto em ambos. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

Câ111arJ Nacional de Modelos de Licitações e Comrams da C..onsulloria•Geral da Urtlílo 
A1ualiwçào: O.wmbru/2023 
Tenno de Reíefê:ncla - Co111r.m1r;ik> Direta 
Aprovado pela Set.·rt>taria de Gl$tão. 
ldemlda<k vist1al pela Secretaria de Gei.ulo 
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' 4.1.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, p- í(â.,...., 
\., 

a execução de serviços; 

4.1.3. Os profissionais envolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução 
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

4.1.4. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.5. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.6. Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.7. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.8. Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

4.1.9. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo da entrega do material será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho assinada, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da 10ª Cia E Cmb, no seguinte 
endereço: Rodovia PE 180, KM 05, Distrito Industrial , São Bento do Una-PE. 

5.4. Email para contato: salc10ciaecmb@gmail.com.br 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Cimar.1 Naciomil dr Modelo~ de Lici1ações r Contr;ttOs chi C:nm,uhoria-Gcral da União 
Atualizaçdo: Oc1,l"mbro/2023 
Termo de Refcn::ncia - C:ontracaç:\o D irN,'I 
Aprovado pela Secretaria de Ges15o. 
rde>nrid.1de visu.11 pela Seneraria de Crest.'io 
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5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim . 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal ização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 °, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11); 

6.7 .2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 111); 

C'.Jmara Nacional de Modelos de Lki1ações e Contratos da C:onsuhoria•Geral da União 
A1ualit.aÇão: Dez.embro/2023 
Termo de Refor~ncia - Comrataç1io Olreu1 
Aprovado pela Secretaria de Ge!llào. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestào 

4 de 16 



UASG 160023 

~ <ç,f - e~ 
~ + 

Termo de Referência 7/2~~J'
0 

~\ _R~ J 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo_ hábil, a situação ~e~ 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote a~ :A 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022. art. 22, VII) . 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da final idade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros real izados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, li). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, Ili). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7 .1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7 .2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 20 (vinte) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabi lidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen~~-~ e 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento~-....:--·· -=-­
tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7 .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
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7 .19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo {IPCA) de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7 .20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7 .22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante . 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7 .26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habil itação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente , conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7 .27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

7 .28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 
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8. Forma e critérios de seleção e regime 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei n.0 14.133 
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI , que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes\ -o~R , ic~ 

Físicas, conforme o caso; ~ -~:::iAE 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipaldo domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso li, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso 11). 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 2.819,47 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.819,47 ( dois mil, oitocentos e dezenove reais 
e quarenta e sete centavo), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1. 1. Gestão/Unidade: 00001/160023; 
IL 2. Fonte de Recursos: 1000000000 

llL 3. Programa de Trabalho: 171460; 
IV. 4. Elemento de Despesa: 449000 ; 
V, 5. Plano Interno: 13DAFUNADOM. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Obrigações do contratante 

11.1. São obrigações do Contratante: 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido , para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contrat~ 

Câniara Nodunal de Modelos de Licitações e Contratos da Consulrofia.(;t'ral da Uni.,o 
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12. Obrigações da contratado 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Aviso de Contratação Direta 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, obseNando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
12.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
12.1.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e 
o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem 
como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 
resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas 
necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, 
solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos 1 

e 11, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 
b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 

,,,,.....__ coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes. ou entregá-lo diretamente 
a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de 
recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente 
adequada, conforme artigo 18, inciso Ili e § 2º, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata; 
c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, darlhe 
a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata;" 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 12.8. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua , inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

13. Infrações e sanções administrativas 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial da contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, Advertência sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii . Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
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até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância. do prazo fixado para apresen ~o~ ica 

suplementação ou reposição da garantia. o.,CiA E~ 
2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1 % a 5 % 
do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 5% 
a 10% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021):7 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, · serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créd itos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

São Bento do Una/PE 20 de Junho de 2024. 

~ 
BRUNO PACHECO DE CARVALHO - 3° Sgt 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

14. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial ele Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

BRUN~ ALHO 

1 

i 
Despacho: Responsável pela aprovação do Termo de Referência - C mandante e ordenndor de despesas da 10' Cia E cmb. 

1 
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\l 
RONALD FELIPE IDE PAULA SANTANA 

li 
Autoridad ·: competente 

1 

l 
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ANEXO li 
, ,.,...-
\ TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 
Usuário: 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente----- -------- ---------------------------.. 
Nome Código 

160023 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 

09.64 7.559/0001-82 

Município 
ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE. 

SAO BENTO DO UNA 

Ano 

2024 

Tipo 

NE 

UF Telefone 

PE (081 ) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 

Moeda 

REAL- (R$) 

CEP 

55370-000 

Célula Orçamentária------------------ -----------------., 

Esfera PTRES 

1 xxxxxx 

Data de Emissão Tipo 

XX/XX/2024 Estimativo 

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 

xxxxx xxxx 160073 

Processo 

xxxxxxxxx 
Taxa de Câmbio 

0,0000 

Valor 

xxxxx 

Plano Interno 

xxxxxxxxxx 

Favorecido,---------------------------------- -----.. 

Código 

xxxxxxxxxx 
Endereço 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Nome 

xxxxxxxxx 

UF XX Telefone XXX 
Município 

XX 

CEP 
xxxxx 

Amparo Legal1----------- - - ---------------------------­

Código 

xxxx 
Modalidade de Licitação 

xxxxxxxxxxx 
Ato Normativo 

LEI 14.133 / 2021 
Artigo 

XX 

Descrição 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local da Entrega 

PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação Complementar 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

t--[V__;_e....:rs'--'ã'--'o-+l--=D:....:a:..:t=a/-'-H;_:oc..:..ra-=-------11,-0=pe=rc..::a:;,:ç.=.ão=-----) 

Parágrafo Inciso 

li 

Alínea 

de 2 



~<:>'i:-f - c~-f' , 
J@ Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) . f'- º \ , \ 

Consulta Contratante Emissão em 22/07/2024, > 
Parâmetros: CPF I CNPJ: 43.848.003/0001-92 - ~ ~~- -

Nenhum registro ativo localizado • Situação REGULAR 

Código de Validação: MTl3YzhjMGMzYWlxNTU0NmY0ZGY2NjgxOWl5OThlMDcwMDA 1 MTQ0ZDU 1 YzNhOGE5NjU2NjQ2MzVjZjFINGEwYg== 

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro •> Validar Relatórios 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadm a ser realizada pela Adm1mstração Pública no momento da operação a que se destina 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

' · RjWica 
·~~CiAE 

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
nº :;)~ . Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assina. 

São Bento do Una - PE, ~ ::> de 

0~. 
RAFAEL BRITO DANTAS - SD EP 

Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

de 2024. 
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